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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº 061/2021
A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que implemente, via Decreto, o “Passaporte da Vacina”, de maneira que estabelecimentos comerciais do ramo de lazer e entretenimento, bem como do setor gastronômico e de eventos, entre outros locais de acesso coletivo, passem a exigir do seu público comprovante de vacinação para acesso às suas dependências. 
JUSTIFICATIVA:
O gabinete da vereadora Iza Vicente vem trabalhando de forma a auxiliar o poder executivo municipal na implementação de políticas públicas de forma mais eficiente no que tange a formação, elaboração, articulação, acompanhamento e desenvolvimento de ações que visem o fortalecimento da saúde pública municipal.

Considerando os últimos decretos municipais que flexibilizam as medidas de isolamento social e autorizam a realização de eventos no município, bem como o avanço da vacinação contra a COVID-19 no público geral da cidade, é relevante garantir estratégias para a supressão e mitigação da transmissibilidade da COVID-19.

Como já vem sendo implementada em outras cidades do país, a exigência de comprovação de vacinação para ingresso em locais fechados e de grande circulação promove maior segurança aos cidadãos e impede que indivíduos não vacinados, e, portanto, mais expostos e sensíveis ao vírus, interajam diretamente com um número expressivo de pessoas.   
Nestes termos, a Vereadora Iza Vicente indica ao executivo municipal que implemente, via Decreto, o “Passaporte da Vacina”, de maneira que estabelecimentos comerciais do ramo de lazer e entretenimento, bem como do setor gastronômico e de eventos, entre outros locais de acesso coletivo, passem a exigir do seu público comprovante de vacinação para acesso às suas dependências.
Sala das Sessões, 03 de setembro de 2021.
______________________________________
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